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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 29st99-ts

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Distribuidora Equador de Produtos Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRR-EspoxoÊrcrl: Rua Pajurá, no 895, Vila Buriti, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.128.979/0001-76 INscRrÇÃo Esrlourr,: 04.141.588-4

Fonr: (92) 2129-1277 F,r,x: (92) 99607-994í

RrcrsrRo lio IPAAM: 1012.2603 PRocESSo Ns: 0719612023-15

ArrvrDADE: Comércio Atacadista

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Rua Pajurá, no 895, Vila Buriti, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a distribuição de 8.205j52 litros de
produtos derivados de petróleo (gasolina, diesel, óleo lubrificante), álcool
combustível e terminal flutuante.

PorENcrAL PoLUrDoúDEGR ÀD,toon: Grande

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Ate nção:

PonrE: Excepcional

. Esta licenç8 é composts de l8 restriçôcs e/ou caldições constantes no v€rso, cujo nâo
cumprimento/ate[dimeoto sujeitará a sua irvalideçío e/ou as penalidades previstâs em normas.

. Esta licença nilo comprova nem substitüi o documento de propriedad€, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizsção ds atividade e exposta de forma visível (frelte e verso).

Manaus-AM, 
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 298/99-I5
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O pedido de licen.iamento e a Íespectivs concessto da mesm& sô terá validade quando public.ds Diário Oficial do Estado,
periódico Íegional locol ou local de 8r!íde circuhçeo, em meio eletrôoico de comunic!çeo mãntido pelo IPAAM. ou nos mumis
das Prefeirúrs e Câmarls MuDicipais, confoÍme s.1.24, d! Lei n".l.7ti d€ 24 dejulho de 2012;
A solicitâção dâ ÍeÍovação di Liceíçâ Ambiental d€veÍá seÍ requeridâ num prazo mlnimo de 120 diar, antcs do vencimenlo.
çonfoÍúc aÍ.23, da têi n'.3.7t5 de 24 dejulho de2012;
A pÍÊsenle Licença eíá s€ndo conc€dids com bas€ na5 infoÍmsçÔes const ítes no proaatlo tr'. 0719ó2023-15.
Todf, e qurlqueÍ modifica{ão iÍmduzidr ío pÍojeto aÉs â emissão da Lic.nça implicllá na su! lutomálic, invalidâção, devendo
§€Í solicitâdâ íovâ Licençá, com ôíu§ pata o inteÍe§sâdo.
Ests Licáça é válidá apenss pors a locâlizsçào, ativid6de e Íiíalidrdc coístrnle n8 mesmÀ dcvendo o inleresssdo Íequercr so
IPAAM íovr Lic€Íça qusndo houveí mudança de qurlqucÍ um destes íens.
Est Licençá nlo dispensâ e nem substitui ncnhum docume[to exiSido pela Legislação F€deral, Estadüal e Municipal.
E exprcssâmente pÍoibids a queima e deposiç{o iÍrdequada de residuos d€ qualqueÍ natuÍEzs. dcvendo os mesnos ser

lcoúdiciollados e direcionados em locrl spÍop.iado.
ApÍesentaÍ a este IPAAM, no p.szo d€ ó0 dias, Phnt! 8€orÍeferencisda de situação/localizaÉo (lcgeÍdsdo e ilusliado) da área do
imóvcl, conlcndo pontos de todos os véíicrs'da poligonsl da propriêdsde, no Sistemd de CooÍdenadss C€o8ráIic&s, Sistcma
Geodésico HorizonLl 'DATUM" SIRGAS 2000, inlormâído â áreâ do empÍeendimento I s€Í licençiado, a ss anslisado €

expedido pels GGEO do TPAAM
R€âliu, monitoÍsmento com firquência biEcltral dos cflueÍtes oriundos do Sislcma SepârôdoÍ Àgu! € Ol€o - SAO, por meio
dc arális€s fuico{uimic{s, ndizrdo poÍ labo.atório liceociado e sndlsLado neste IPÀAM, devêÍdo seÍ ptiorizldo os seguintes
paámetÍos plra rnálise: pH, ól.or . grrr.., íodi.. d. fcnói$ türbid.r" taÍi. d. úlidor (dir.rokido!. !u3p.íro. lcdiú.ntav.iq
volat iq íito. a aotri!), !!lfato! . cloÍatot, deve[do ser cncaminhado lcDcllr.lD.trtc s estc lnslituto, os Íespeclivos laudos
oígiaais ou cópis surcíticrda, com sssiíâtuÍs do técnico Íesponsável p€la análisc. Hsvendo alter!çõgs nos níveis de

concentreções dos psiâmetÍos ámosúrdos. compâEdos aos limites ilustr.dos na Resoluçào CONÀMA n" 430201I que dispõe
sobre.s cond(rôes de podÍôes de hnçÁmeíIo dc eíluentes, complementr e.ltera â Resolt4âo 0o J57l2005, apÍe,s€ntaÍ Íel8lóío
com as mdidas sdotrdas por! as devidls co,Íeções.
Dar destinaçlo adcquads a borÍa oriuodr do Siíems Separador Água e Ôho - SeO, devendo ser encarniúado qusndo ds
solicilação ds ÍEnovrçào ds liccnça a estc lnslituto, rcdstro dos serviços rÊâlizsdos com comprovante de deitioâção fúal.
Nr sventüslidrde de ocoÍÍêncir de vazâmeato de combustlvcis ou sinistÍos nas instalações ísicrs do e$paeqdimento, rdotrt
pÍocediÍrêntos coístântes Ío Plaío dc EmeÍgêícia lÍdividuâl - PEI e encâmúhaÍ iú€dialrmentc Íclstório ciÍcuastrnciado do
evento a este IPAAM.
A retiÍad! de residuos peaigosos do interioa da cmpaÉsa só poderá seÍ feila mediarte o Marifesto d€ Trlnspoíe de Ícsiduo§
perigoso - MTR. emitidos via Sislenrs SÍNIRI
Dâr dostiíaÉo adcquada dos óleos usâdos e coílirniíados oriundos dos serviços Íealizados, dcvendo os CeÍtilicados de
D€stinsção seÍ encâmiúados semes§'almente a este IPAÂM, conforme Resoluçào CONAMA n" 4502012. Sendo expaessarDente

pÍoibida a doação, comersializsçeo e uso para demais fins, do óleo lubrificsnte us{do ou coítÂmirsdo, que não s€ja rcIrcÍino.
cotrfoÍme dçteÍmina â R€soluçno CONAMA I|' 362/05.
Marter os nlveis d€ ruido, de acoÍdo com o cslstÉlecido na R6oluçtro Conama o' 001/90 e demsis noÍmas peíinentes.
Apresentsr seríestÍalnEnte docuÍnentâção comprobatóriâ dos serviços da Ílrrnutençilo execul8dos na ár€a de smtszensm€oto e da

Câixs SAo, scompanhâdr com I devida Anotrção de Responsúilidade Técnicd - ÂRT:
AprcsertÁr, no prazo de 60 (sess€nB) dias a est€ IPAAM, os s€guint€s itens, rtualizâdos:
â) Projcto das b.cias de contcoçõcs, contendo memorial de dlculo (as buih), acompolrhrdo com Anotaçâo de

Rcsponsabilidsde Técnics - ART.
b) Relaúrio de Exeruçao dos SeÍviços de Manutenção dâs Bsciás de conlcnçôes e CSAO, çom cÍonotrllns e informaç(,es

peíin€fites, acomparhado com Anolaçào de Responssbilidadc Técnica - ART.
ApresentaÍ, no pÍszo de m (noventa) dias a este IPAAM, os scguintcs itensi
a) Documento6 de oütoÍgú de uso de rccuÍsos hidricos paÍa captâçào de âgus subreÍrânea nos teÍmos e prazos da PoÍtatia

Norm.tiva SÉl4AIPAÂM no 12 dc jareiÍo de 2017, de acoÍdo com os criréÍios eltrbelecidos 0r Resolução no 0l/2016 do
Conselho Estâduâl de R€cursos Hídíoos - CERH (nova SolicitrÉt).

b) Documenlos de outorga de usg de rÉcuÍsos hldricos para lançamento de eílue[les nos termos e pr.zos da Portsriâ NoÍmâtivs
SEMTIPAAM n" 12 dc jmeiro de 20t7, de acoÍdo com os critérios estab€lecidos na Rcsoluçào n' 0l/201ó do Conselho
Esladual dÉ RcôuÍsos Hídricos - CERH (nova Solicitação);

Aprcsent!Í neste IPAAM, qua!úo da solicitrção ds .enovaçào da Licença, os seguintes documenlos, 8nü i?Âdos:

a) cadastro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) CeÍtidão Ncgativa de Débitos/SEFAz
c) Auto de vistoria do Corpo de BombeiÍos - AVCB
d) Qusrldo do esgotâmento do sistema saniúrio do empreendim€nto, apresenta! documentos comprobatórios.
e) (Se no decoÍr€Í da LicenÉ que esú sêndo ÍenovadÀ estivercm vcncidos os testes já efetuados). apresentar a esle IPAAM.

no pÍazo máximo de 60 dirs, teste de estanqueidade dos lanqrcs e de suas instslsçõ€s.
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